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PORTARIA Nº 760, DE 07 DE JUNHO DE 2013 

 
“Designa servidores para verificação de obra”. 

 
O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, JERÔNIMO 

SAMITA MAIA NETO, no uso de suas atribuições legais, e, 
 
Considerando o disposto no Artigo 73, Inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores LUIZ CARLOS DE SOUZA, RONES 

GARCIA MENDES, JEANE OLIVEIRA BORGES e MACIEL AURELIO PERUCHI, sob a 
presidência do primeiro, para verificar se a obra Casa de Apoio ao Turista – CAT, objeto do 
Contrato nº 126/2010, em que figura como contratada a empresa Construtora R4 Ltda, está 
concluída em conformidade com a planilha e as clausulas do contrato.  

 
Parágrafo único. Os servidores designados deverão elaborar um relatório no 

prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento.   
 

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
 
Alto Araguaia, 07 de junho de 2013. 

 
 
 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO  
Prefeito Municipal 

 
 

TRABAL

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

CNP.J: 03.579.836/0001-80

PORTARIA N° 760, DE 07 DE JUNHO DE 2013

“Designa servidores para verificação de obra”.

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, JERÔNIMO
SAMITA MAIA NETO, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando o disposto no Artigo 73, Inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores LUIZ CARLOS DE SOUZA, RONES
GARCIA MENDES, JEANE OLIVEIRA BORGES e MACIEL AURELIO PERUCHI, sob a

presidência do primeiro, para verificar se a obra Casa de Apoio ao Turista  CAT, objeto do
Contrato nº 126/2010, em que figura como contratada a empresa Construtora R4 Ltda, está
concluída em conformidade com a planilha e as clausulas do contrato.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão elaborar um relatório no
prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alto Araguaia, 07 de junho de 2013.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal
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